
Fotaic 
Energia Solar 

Fortaleza, 19 de dezembro de 2022. 

AO ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE 

TOMADA DE PREÇOS N. 04.10.01/2022 

A Empresa FOTAIC ENERGIA SOLAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.g. 

24.996.172/0001-25, com sede na Rua Monsenhor Otávio de Castro, 435 — Bairro de 

Fátima, Fortaleza - CE, 60050-150, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

com fundamento nos ditames da Lei e da boa doutrina, com fulcro no artigo 109, I, "b", 

c/c §22 do mesmo dispositivo, da Lei n.° 8.666/1993, interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO, em face da decisão de desclassificação da presente Recorrente, 

pela Comissão de Permanente de Licitação, assim o fazendo perante o SENHOR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, aduzindo 

para tanto o que se segue. 

I. DA TEM PESTIVIDADE: 

Inicialmente, cabe destacar que nos termos do artigo 109, I, "h" c/c com o artigo 

110, ambos da Lei de Licitações, cabe aos licitantes a interposição de recurso 

administrativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Portanto, como a Ata de Julgamento das Propostas foi publicada pela Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, em 13/12/2022, no Diário 

Oficial do Estado do Ceará — DOE, o prazo ainda está em curso. 
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Por apresentarmos as razões que fundamentam este pedido, entende-se que o 

mesmo deve ser conhecido. 

II. DA SÍNTESE DOS FATOS: 

Trata-se de licitação na modalidade Tomada de Preços que tem como objeto a 

instalação de um sistema fotovoltaico de 413,4 kWp conectada à rede de distribuição 

da concessionária do Estado do Ceará, junto à Secretaria de Educação e Desporto do 

município, conforme anexo ao edital. 

Em 01/12/2022, durante a fase de abertura e julgamento das propostas de 

preços, referente à licitação em comento, o representante da licitante COESA LOCAÇÕES 

& SERVIÇOS EIRELI, fez contar em ata, que esta Recorrente que lhe subscreve, a Empresa 

FOTAIC ENERGIA SOLAR LTDA, não apresentou as tabelas/insumos de encargos sociais 

inerentes aos preços da proposta, em descumprimento ao disposto no inciso XIII, do 

artigo 13 da Lei Complementar n.2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Importante destacar que, o próprio representante legal da referida empresa, 

conforme consta em ata, reconhece que próprio Edital da Tomada de Preços N.

04.10.01/2022, instrumento mandamental da referida licitação, não exige a 

apresentação das tabelas/insumos de encargos sociais. 

Diante da complexidade do julgamento das análises das propostas, a presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, encerrou a sessão. 

Em 07/12/2022, foi realizado o julgamento das propostas de preços da referido 

tomada de preços, das empresas habilitadas no certame. Surpreendentemente e de 

forma equivocada, a comissão de licitação desclassificou esta recorrente, por 
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descumprimento dos itens 5.2., 5.2.6., 5.2.7. e 5.2.8., do edital, informando que esta 

Recorrente, não apresentou a "tabela de encargos sociais, exposto no anexo I do edital". 

Ato contínuo, a Comissão Permanente de Licitação, declarou vencedora a única 

empresa classificada, BEZERRA E BRAGA COMERCIAL LTDA EPP, com a proposta no valor 

global de R$ 2.972.488,66 (dois milhões, novecentos e setenta e dois mil, quatrocentos 

e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos). 

É o breve relatório. 

III. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Preliminarmente, esclarece a Recorrente, que a interposição do presente 

Recurso Administrativo é o exercício do direito e da garantia constitucional do 

contraditório e da ampla defesa, nos termos do artigo 52, LV, da Constituição Federal, 

jamais havendo por parte desta Recorrente, o interesse em frustrar o procedimento 

licitatório, ao contrário, objetivo sempre foi e será de que este ocorra dentro dos 

ditames legais, sob a égide dos sagrados e basilares princípios da legalidade e da 

igualdade. 

Cumpre salientar que os princípios que regem as licitações públicas estão 

insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, bem como no artigo 3° da Lei 

n° 8.666/93 com destaque à supremacia do interesse público na busca da proposta mais 

vantajosa: 

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
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Em mesmo dispositivo, no § 12, inciso I, artigo 32 da Lei de Licitações, em 

observância ao Princípio da Competitividade, é vedado aos agentes públicos: 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato; 

De forma mandamental, é a obrigatoriedade da Administração Pública aos 

regramentos definidos no edital, em estrita observância ao Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório. 

O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório está balizado nos artigos 

32, 41 e 55, XI, da Lei n.2 8.666/93, que dispõe sobre o procedimento licitatório. 

Vejamos: 

"Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;" 

De acordo com Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório: 

"É a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração 
pública quanto dos licitantes. Esse principio é mencionado no art. 32 da Lei de 
Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que a 
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Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada." (FURTADO, Rocha Lucas. Curso de Direito 
Administrativo, 2007, p.416) 

Dito isso, pode-se dizer que o edital é o fundamento de validade dos atos 

praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e 

os atos administrativos praticados durante o curso da licitação, se resolvem pela 

invalidade destes últimos. Em caso de descumprimento das normas constantes no 

edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação. 

Conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo licitatório, não 

pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas, pois, para garantir a segurança 

jurídica, o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente 

as disposições constantes no instrumento convocatório. 

1) DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

No caso concreto, de forma equivocada, a Comissão de Licitação desclassificou 

esta Recorrente, por supostamente ter descumprido os itens 5.2., 5.2.6., 5.2.7. e 5.2.8., 

do edital, informando que a empresa não apresentou as tabelas de encargos sociais. 

Vejamos: 

(...) DESCLASSIFICADAS foram: 01. FOTAIC ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ
24.996.172/0001-25 E 02. ENATEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ N. 

41.607.813/0001-21, por descumprirem os itens: 5.2 AS PROPOSTAS DE 

PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 5.2.6 - Planilha de Orçamento e 

cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de todos os 

itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do 

percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços prepostos. 

5.2.7 - Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter 

todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 

cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 

encargos sociais, insumos, transportes, bUI, totalizaçao Ce impostos e taxas, 

e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 5.2.8 — Na elaboração 

da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 

preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 

Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: 

materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
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encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transporte, 
seguros e lucro, as empresas não apresentaram a tabela de encargos sociais, 
exposto no anexo I do edital. (..) 

Entretanto, conforme se observa, todos os subitens 5.2.6., 5.2.7. e 5.2.8. do 

Edital foram atendidos. Isso pode ser observado pelos recortes feitos a partir da 

proposta de preços entregue por esta Recorrente. 

Modelo de Carta-Proposta adotado pelo Edital: 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇAO DE CARTA-PROPOSTA 

Loul e data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 04.10.0112022 

Prezados(as) Senhoreskas; 

Ap•asentamos a V Sas . nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO N" 
04.10.01/2012, cujo objeto e a INSTALAÇÂO DE UM SISTEMA FOTOVOLTAICO DE 
413 4KWP (USINA SOLAR FOTOVOLTAICA 413.4KWP). CONECTADA A REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DO ESTADO DO CEARA, JUNTO A SECRETARIA 
DE EDUC.AÇÁO E DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE CONFORME ANEXO AO 
EDITAL. CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO, pelo preço gobal de RS   ). com 
prazo de execução de 120 (cento e vinte dias) 

Caso nos seja adjudioad2 o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação indicando para esse fim °(a) 
Sr(a)   portador(a) da carteira de Identidade ri' 
  e CPF n'  , como representante legal 
desta empresa 

Informamos que o prazo oe validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
()boto deste Editai e que serão executados conforme exOncra editalicia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço 

Atenciosamente 

Carimbo e assinatura do representante tegal da empresa 
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Modelo de Carta-Proposta entregue pela Fotaic Energia Solar Ltda: 

Fotaic 
Energia Solar 

Fortaleza, 19 de outubro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
Comissão Permanente do Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 04.10.01/2022 

Prezados(as) Senhores(as). 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o oblato do Edital de TOMADA DE 
PREÇO N° 04.10.0112022, cujo objeto é a INSTALAÇÃO DE UM SISTEMA 
FOTOVOLTAICO DE 413,4KWP (USINA SOLAR FOTOVOLTAICA 413.4KWP), 
CONECTADA A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DO ESTADO DO 
CEARA JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICIPIO DE 
PEREIRO/CE. CONFORME ANEXO AO EDITAL. CONFORME PROJETO E 
ORÇAMENTO EM ANEXO. PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, pelo preço 
global de Rb 2.449.221.20 (dois milhões e quatrocentos e quarenta e nove mil o 
duzentos o vinte o um reais o vinte centavos) com prazo de execução de 120 
(conto o sinto) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocaçao, Indicando 
para esse fim o Sr. Bruno Dantas Gomes. portador da carteira de identidade n° 
2003009155487 e CPF n°05.3 547 763-50. como representante legal da empresa 
FOTAIC ENERGIA SOLAR LTDA, inscrita sob o CNPJ 24.996.17210001-25 com sede 
na Rua Monsenhor Otávio de Castro. 435 - Bairro de Fátima, Fortaleza - CE. 60050-
150. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos. a contar da data os abertura da eataçao. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuçao dos 
serviços objeto deste Edital e que serao executados conforme exigénoa editalicia e 
contratual, e que serão ,niciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos. 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

goubr
.tur 

Bruno Dantes Gomos 
CPF. 053.547.763-50 

Representante legal e responsável técnico da empresa 
FOTAIC ENERGIA SOLAR LTDA 

CNPJ 24.996,17210001-25 
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Modelo de Planilha Orçamentária adotado pelo Edital: 

ANEXO In 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA 

TOMADA DE PREÇO N° 04,10.0112022. 

OBJETO, INSTALAÇÃO DE UM SISTEMA FOTOVOLTAX0 DE 4 13.4KWP (USINA SOLAR 
FOTOVOLTAICA 413,4KWP) CONECTADA A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ. JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO AO EDITAL 
CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO. PARTE INTEGRANTE OESTE 
PROCESSO 

Dl. PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

EM VAIAslit" R$ ESPECIFICAÇÁO ()TOE UNIO i041tÁRiO -TOTAL . 

VALOR GLOBAL SEM 8,13.1 - R$ 
VALOR DO  ILDJ — R0 

VALOR OLOCAL COM ao.; - ft;  

-Cit. de 42 0_ 

Corante da Emprazo e asamatura oca( ropresentartze 

Modelo de Planilha Orçamentária entregue pela Fotaic Energia Solar Ltda: 

ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTAR') 
TOMADA DE PREÇO N° 04.10.01/2022 

OBJETO: INSTALAÇÃO DE UM SISTEMA FOTOVOLTAICO DE 41 3,4KWP (USINA SOLAR FOTOVOLTAICA 4 13.4KVVP), CONECTADA A 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ. JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO 
MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO AO EDITAL, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO. PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO 

51.44.1 • 1012021 • 
teor. 
0115E • urion • 

Ou, dc. 1,Xmos 

Mio Oeson, 

licr. :i171 

W.O. NT Cm! 14~4~ , 

' 
!IDA PESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
UNI TARJO S/ 

BOI IR/I 

BOI 20.52
VALOR.

UNITÁRIO Cl 
BPI IREI 

' TOTAL R$ 1 
_... 

1 PROJETOS PRELIMINARES 163466,40 

; 1 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 4 18.820,43 22.441,34 89.765,34 

I 2 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES 4 4.915,78 5921.50 23.698.00 

I 3 ENGENHEIRO CML DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 2 20.910,68 25.201,55 50.403,10 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES $.1110.14 

2 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 112 I 331,29 407.71 2.44626 
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Modelo de Cronograma físico-financeiro adotado pelo Edital: 

REM 

ANEXO III 

02 MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

DtSCRIMINAÇÀ 

TOTAL GERAL 

ACUMULADOS 

1 

_ 

VALOR 
MU 1 1AÈS •• n" 

% VALOR % VALOR 

Modelo de Cronograma físico-financeiro entregue pela Fotaic Energia Solar Ltda: 

to.uoai G... 
ORM • 1032 • Se. 

P.e. 

Dna.. 
to I 12,51, 

ANEXO II. CRONOG RAMA Fl SICO•FINANCE IRO 

,41.34,12!..i,97:}. .. Cto3 

ITEM 

Menudhla 70.10% 

NES 1 

e C., ?C 52', .. 

DESC AÇA° . VALOR (R1) SIES 2 I $3 PAES 4 
TOTAL 

PARCZLA 

100,00
 

% 
I PROJETOS PRELJIMNARES RI 163.166,0 

25,00% 25,00% 21,00% 25.00% 

PS d.,:, .:--:: ,... s a.: ...,,.., .32 RS 4..1 9,30.62 R$ 42 96%.:, 6.: RS ¶ 63 860 46 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES RI 6.106,114 
100.00% 100,942% 

RS € '9.,:: '..: RS 6.186 64 

3 SERVIÇOS CIVIL RI 134.545,90 
75,004 25,00% 100,00% 

0.5 iCA) ' ,D9 iá i4S 33 636 47 14 ¶3454550 

4 USINA FOTOVOLTAICA 

RI 1 080 ¶08.14

25.00% 50.00% 25.00% 100,60% 

RS :05 W2.G4 R$ 3.3:05.107 RS 43.$ 527 03 RI 1 4042 104 14 

5 
1NSTALAÇOSS ELET RICAS 
CORRENTE ALTERNADA • SPDA 

. RS 66506,11 
25,00% 50.00% 25,00% 100.005 

RS 16 626 03 RS 33 201.th RS 1062542 RS 66501.11 

O SU6EST6.STAÇA0 AÉREA RI 61.440,45 20.00% 30.00% 50.00% ICO.00% 

RS 12 32P.CO RS '0 .162 1.4 RS r. 52022 RI 61 640 45 

7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 36.367,20 
100,00% 100.60% 

OS 343572V RS 3006720 
TOTAL MENSAL RS ¶60351 CO RS 524 74843 R$ t.,/95 051 97 R$ 53455735 

TOTAL ACUMULADO R$ 134351.01 R$ 01513958 83 ¶522.23465 Ri 7445221,20
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Modelo de demonstrativo de BDI adotado pelo Edital: 

ANEXO III 

03. TAXAS DE B.D.I BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

BONIFICAÇA0 E DESPESAS INDIRETAS VALOR %• VALOR - R 
1.0 ADMINISTRAp0 CENTRAL 
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 
3.0 RISCO 
4.0 GARANTIA/SEGURO 
5.0 LUCRO 
6.0 TRIBUTOS /IMPOSTOS (PIS/COFINSASS) 

VALOR TOTAL DO B.D.1 

 -Ce, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

Modelo de demonstrativo de BDI entregue pela Fotaic Energia Solar Ltda: 

ANEXO lO - DEMONSTRATIVO DE TAXA DE 

I • PARCELAS INCIDENTES SOBRE O CUSTO INDIRETO 

1 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 

II - PARCELAS INCIDENTES SOBRE O FATUFtAMENTO 

1 - IMPOSTOS (1) 
1.1 • COFINS 
12 - PS 
1.3 - CPRB 
1,4 • ISS 

3.00% 
0,65% 
4,50% 
350% 11,65% 

2- LUCRO (L) 3,50% 

3 - GARANTIA (G) SEGURO (S) 0,30% 

4 - RISCO (R) 0,56% 

5• DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,65% 

III • CÁLCULO DO B.D.I. 

B D I .((((1.(AC.S.R.GIlx(1•DF)x(1•L))/ (1-I))-1) x 100 

01.20.52% 
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Modelo de Composição de Preços Unitários adotado pelo Edital: 

dr. 
mia e X..0. 1114. át I ir., 

stra

..der 

er. U.14 104..r lardl %III Por. rid 
Wang" 

i mimilaliMMO NI MIM rumar ti?' 

1,  fr.... •11 Irt t ...Id.= med. 00. rezou-mm.0i ai d.. i 0 rim.r. ir ‘,01,, V* N. 

2 .4177 Mor. Order...0-:,414. DL MYR Cair MC ~te Ci/MilirMiri.,1 a - 2 11, 0,1 4000J 1. tu .0 ilair • 

i O Miar *rum ...Mn Mil 9.. dirS, kik. CCM IMMO* COMN1.11M1MM m0 lie M.a mar* ticarsa . -t.a 

IMMO. MilkiliMMIlli a 1114.11 allr 11, 

Lr ?MIN. larlIN a.m.a....assa ..c......444. .ft 122 4,..,i I 7,rir . Cl., 

41 lirn,  L.Mr,  trut.oao .v4arien cai. N. ra4404' u„al TO 7.0 ./..A.1 .0 , ,....KrÉ 'ir 1. 2.3. 1,10 311.11 NU, 

.11110.10. MIL 111144.70 4.01, 

1 , 11,,  ,0 ,.... 10,04.01.00 , 00 ~3470 Mbar,. De 70,...00C.. 00 41400...... irmr.1 dlid.i. cd. sard, CM..1001. .1 7 41 ri, LM, SUN. 
Mr..

fr...• awa.auxiaaferne a...9m9* ardo, "ao... asa I . nine dl. forriçornanns10 ir c lam.d.005 .0 a Ni 0020 Sm n II MJ. 41.1.11. 
ir 4Nyir i i FIM XrPriliE7~11.1.• f.WIEG.O.31.1111.0400 41..-304.7. 

Ir sua uma tuakAnsdawa a • Cd, Md matird irldOir dal.. .174. ',Mim ,  rir .114 00,2 14.t1.10 

• irmo ue 5ta.4A000 exaat 010.000Cdr ,, ,,t/005,1•41)0100.1.0 1101412drie0 000 • tão, f 0 111 2*01 04 0010 ra 
ANVArrAM et ammoomerro net ...coo wertstruk 

31 imm u18.. 7410 COO. Kitatir • ria .i0N0,11 "a 1 4171 re. 1 •• r. 

,o letrt reim;00,451 étri02* rd. 40001701,9 , i. dderee1110.1.. Mt, t7,0µ00M ,IMX 500* U"Krái , ~Lá .01 771.2 MIM 92 04 &MEI,
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Modelo de Composição de Preços Unitários entregue pela Fotaic Energia Solar 

CONGO REFERNCAA 

II 101404 

101318 

43402 

00129 

43374 

40941 

40014 

ANEXO IV - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ADMI9I$TRAÇA0 01030.4 

DESCRIÇ,A0 

SINAPI C E120E2K130 LUTRICISTA COM CNCARGOICOMPUMENTARCS 

UNO. 01JANT 
P. UNI. 

Eell 

Banc. tne.aia 

5,000,,,  • 10/2021 • Ceará Nb Desone, ado 

0011 • 1217021 • SeIgkpe MOrhi) 112.51% 

SEINFP.A 047 Cesrá 10 

ALCR TOTAL 51 802 {RS) 
VALOR TOTAL C.J 

802120) 

MES 4.0000 12 020.41 70 111,74 99 76537 

Ct.9220 01 CAPAGTAÇÃO PAPA iNGEN,119.0 ftETRKISTA ¡fNCARGOS 
211.27.29 1. MV 'C 1,0071 147.,01 271,01 

1.OMPala0211Utt41. MINSAlr,TA 

PS - l' AMit IA INGC14111$90 CNN. • ME ~SIA ¡ENCARGOS 

SOM/Pl i ~MV( NTAXES - COLETADO MIS IC030 12334 1.21.541 

CAIXA) 

F21.4N04E910 nrmiavA 
%MAÇAI MI I. 1.00,110 51.92.340 1092.3.10 

pArNSALISTAT 
rEARAIADIcA.S - FAMILIA DOCifh$11110 00X - ARINSA/ISTA t1t4C/I200S 

SSAPs 1 COMPUMINTAAIS • COUTADO MAS 1.0000 1.90 1.90 

CAIXA) 

'MAIS - 421/44411/StA4COILTA00 
SINA", I WS 1.0000 150.45 152 15 

CAIXA) 

%MURO • MINSALISTA K.0(27400 
SAADI I MEI 1.00:10 1160 11,60 

cAutA) 

111420,411 

(N) 

Conforme dito anteriormente, em razão de ser uma exigência editalicia, a 

proposta de preço foi elaborada atendendo todos os subitens 5.2.6., 5.2.7. e 5.2.8. do 

edital, entretanto, o instrumento convocatório não exigiu declaração expressa da 

composição dos encargos sociais na referida proposta. Logo, a tabela de encargos sociais 

não foi apresentada por não ter sido exigência do edital. 
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Nesse trilhar, vale destacar que o próprio representante legal da licitante COESA 

LOCAÇÕES & SERVIÇOS EIRELI, conforme consta em ata, reconhece que próprio Edital 

da Tomada de Preços N. 04.10.01/2022, instrumento mandamental da referida 

licitação, não exige a apresentação das tabelas/insumos de encargos sociais. 

Entretanto, em sendo necessário, sob pena do risco de desclassificação de 

propostas mais vantajosas para Administração Pública, a comissão de licitação poderia 

sanar ausência da referida tabela de encargos sociais mediante diligência, evitando 

situações que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do certame, 

em obediência ao Princípio da Competitividade. 

Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do 

Tribunal de Contas da União e dos Tribunais Superiores: 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado 

ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, 

devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na 

proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou 

aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências. (TCU - Acórdão 

2302/2012-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a 

consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento 

licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (TCU - 

Acórdão 8482/2013-12 Câmara) 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO DE LICITAÇÃO. FALTA DE 

INSTRUMENTO DE MANDATO NA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA FORMAL SANÁVEL. Filio-me ao entendimento já 

proferido por esta Corte no sentido de que a inabilitação do participante 

devido a um mero vício forma e sanável confronta-se com o próprio interesse 

público, fundado na ampla participação de todos os interessados — que, 
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evidentemente, preencham os requisitos básicos exigidos — para oportunizar 

à Administração a escolha da proposta mais vantajosa, além de ferir o direito 

de participação do licitante que preencheu as exigências básicas exigidas no 

certame. TRF4, APELREEX 2007.70.00.011319-8, TERCEIRA TURMA, Relatora 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, D.E. 19/11/2008) 

Como visto, considerando que a tabela de encargos sociais não tenha sido 

exigida em nenhum momento no edital do certame, ainda assim, a Administração 

Pública, poderia, em caso de necessidade, facilmente ter solicitado o saneamento da 

ausência da tabela, sob pena de evitar a desclassificação de propostas mais vantajosas 

para a Administração Pública. 

Neste sentido, já entendeu o Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - DENEGAÇÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - AUSÊNCIA FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA - 

LICITAÇÃO - E DITAL - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - IMPOSSIBILIDADE - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - A interpretação das regras do edital de procedimento 

licitatório não deve ser restritiva. Desde que não possibilitem qualquer 

prejuízo à administração e aos interessados no certame, é de todo 

conveniente que compareça à disputa o maior número possível de 

interessados, para que a proposta mais vantajosa seja encontrada em um 

universo mais amplo." (MS n. 5779/DF, rel. Min. José Delgado, j. em 

09.09.98)"(Al n., de Blumenau, Rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. em 

19.04.2001). 

Vale destacar ainda, que a proposta da atual vencedora do certame, da empresa 

BEZERRA E BRAGA COMERCIAL LTDA EPP, na quantia de R$ 2.972.488,66 (dois milhões, 

novecentos e setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis 

centavos), apresentando um desconto de apenas 1,66% do preço global previsto pela 

Prefeitura Municipal de Pereiro, no valor de R$ 3.022.699,39 (três milhões, vinte e dois 

mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos). 
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Todavia, a proposta apresentada por essa Recorrente foi no valor de R$ 

2.449.221,20 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte e um 

reais e vinte centavos), o que representa um desconto de 18,97% sobre o preço global 

exigível pela Prefeitura, claramente a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, satisfazendo assim o interesse público em busca do melhor preço. 

Portanto, a desclassificação desta Recorrente em razão de uma exigência fora 

dos limites do instrumento convocatório representa transgressão ao Princípio da 

Vinculação ao Edital e ao objetivo da licitação de assegurar a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, conforme explanado anteriormente. 

Desta feita, esta Recorrente demonstrou possuir todas as qualificações exigidas 

pelo instrumento convocatório, apresentando ainda a proposta mais vantajosa para 

Administração Pública, devendo assim, o Recurso Administrativo aqui interposto, ser 

acolhida em seu inteiro teor, com efeito suspensivo, para que seja anulada a decisão em 

apreço, declarando a Recorrente, a empresa FOTAIC ENERGIA SOLAR LTDA, classificada 

para prosseguir no pleito, em consonância com os princípios e jurisprudência acima 

apresentados, notadamente, por questão de inteira JUSTIÇA, para garantir à 

participação desta Recorrente em igualdade de condições. 

IV. DO PEDIDO: 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO 

ADMINISTRATIVO, solicitamos como lidima justiça que: 

1. O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por esta empresa, seja conhecido 

para, no mérito, ser integralmente deferido, pelas razões e fundamentos 

expostos; 
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2. A SUSPENSÃO IMEDIATA dos trâmites licitatórios, nos termos do §22 do artigo 

109 da Lei n.2 8.666/1993, até decisão dos temas aqui abordados; 

3. Que a Comissão de Licitação reconsidere sua decisão, garantindo a participação 

desta Recorrente em igualdade de condições no certame; e 

4. Caso a Douta Comissão opte por manter sua decisão, que nos declarou como 

desclassificados deste certame, requeremos que, com fulcro no Art. 109, III, § 

42, da Lei n.2 8.666/93, e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido 

o processo para apreciação por autoridade superior competente. 

Ante o exposto, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO reconsidere sua decisão, determinando o seu imediato processamento para, 

ao final, garantir a participação desta Recorrente em igualdade de condições no certame 

em razão do integral cumprimento das disposições editalícias pela empresa FOTAIC 

ENERGIA SOLAR LTDA. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
Documento assinado digitalmente 

BRUNO DANTAS GOMES 
Data:19/12/2022 15:3530-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

Bruno Dantas Gomes 
Representante Legal da Empresa 

CPF n.2 053.547.763-50 
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